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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.073 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 24 de Outubro de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 986/2022 
 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 
outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de 
Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 
Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos 
Data Início: 18/10/2022 
Data Fim: 18/10/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 24,23 
Valor Total: 24,23 
Município de Destino/UF: Arapongas PR- 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: HB20   Placas: RHW-5A18 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para a realizações de 
consultas, sendo: 02 pacientes, somente um com acompanhante, com horário de atendimento 
às 07:00 no HONPAR. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse Município 
a qual consta na Lei 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 15%. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezenove dias do mês 

de Outubro de dois mil e vinte e dois (19/10/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 24/10/2022 às 23:28:52
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.073 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 24 de Outubro de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 987/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 
outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de 
Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 
Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva  
Data Início: 19/10/2022  
Data Fim: 19/10/2022 
Diária Ref. Art. 3º. Inciso III.  
Valor Unitário: 199,94 
Valor Total: 199,94 
Município de Destino/UF: Curitiba/PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: SPIN      Placas: SDQ-9A29 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para a realizações de 
consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 08:30 horas 
no Hospital Evangélico.  
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezenove dias do mês 

de Outubro de dois mil e vinte e dois (19/10/2022). 
 
 
 
 
             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 24/10/2022 às 23:28:52
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.073 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 24 de Outubro de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 988/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 
outras providências. 

 
O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de 

Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 
Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo 
Data Início: 19/10/2022 
Data Fim: 19/10/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  Jandaia do Sul PR- 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-12108 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: HB20   Placas: RHW-5A17 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico, sendo: 01 paciente com 
acompanhante, com horário de atendimento às 08:00 horas no Hospital Regional de Jandaia do 
Sul.  
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezenove dias do mês 

de Outubro de dois mil e vinte e dois (19/10/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 24/10/2022 às 23:28:52
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.073 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 24 de Outubro de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 989/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 
outras providências. 

 
O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de 

Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 
Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Flavio Prachun 
Data Início: 19/10/2022 
Data Fim: 19/10/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  Apucarana/Londrina PR- 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408/41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 
consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 11:00 horas 
na Clínica Fuji; 04 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimentos às 11:30, 
11:40, 11:50 e 12:00 horas na Clínica de Reumatologia. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezenove dias do mês 

de Outubro de dois mil e vinte e dois (19/10/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 24/10/2022 às 23:28:52
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.073 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 24 de Outubro de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 990/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 
outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de 
Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 
Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor:  Leonel Prado dos Santos  
Data Início: 19/10/2022  
Data Fim: 19/10/2022 
Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF: Londrina/PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: FORD-KA     Placas:BCH-9049 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de consulta, 
sendo: 01 pacientes com 02 acompanhantes, com horário de atendimento às 10:00 horas no 
Hoftalon;  
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezenove dias do mês 

de Outubro de dois mil e vinte e dois (19/10/2022). 
 
 
 
             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 24/10/2022 às 23:28:52
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.073 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 24 de Outubro de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 991/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 
outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de 
Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 
Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo  
Data Início: 20/10/2022  
Data Fim: 20/10/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: GOL Placas: SDQ-5E56 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de consulta, 
sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 07:30 horas no 
HOFTALON. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte dias do mês de 

Outubro de dois mil e vinte e dois (20/10/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 24/10/2022 às 23:28:52
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.073 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 24 de Outubro de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 992/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 
outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de 
Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 
Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva  
Data Início: 20/10/2022  
Data Fim: 20/10/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: SPIN Placas: SDQ-9A29 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 
consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimentos às 10:00 e 
às 13:30 horas na Clínica Fujii . 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte dias do mês de 

Outubro de dois mil e vinte e dois (20/10/2022).  
 
 
 

 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 24/10/2022 às 23:28:52
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.073 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 24 de Outubro de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 993/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 
outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de 
Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 
Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 
Data Início: 20/10/2022  
Data Fim: 20/10/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF: Apucarana - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: HB20     Placas: RHW-5A18 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de consulta, 
sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 11:40 horas na Clínica 
de Reumatologia.  

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário.  
 
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte dias do mês de 

Outubro de dois mil e vinte e dois (20/10/2022). 
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 24/10/2022 às 23:28:52
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.073 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 24 de Outubro de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 994/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 
outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de 
Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 
Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Educação. 
Nome do Servidor: Cássia da Silva Verenka  
Data Início: 23/10/2022  
Data Fim: 24/10/2022 
Diária Ref. Art. 3º. Inciso III.  
Valor Unitário: 199,94 
Valor Total: 199,94 
Município de Destino/UF: Curitiba/PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE 
Veículo Utilizado:      Placas:  
Objetivo da Viagem: Evento Estadual do Sistema de Registro e Documentação Escolar 2022. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte dias do mês de 

Outubro de dois mil e vinte e dois (20/10/2022). 
 
 
 
 
             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 24/10/2022 às 23:28:52
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.073 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 24 de Outubro de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 995/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 
outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de 
Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 
Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Educação. 
Nome do Servidor: Andréia Bonfim Ortiz  
Data Início: 23/10/2022  
Data Fim: 24/10/2022 
Diária Ref. Art. 3º. Inciso III.  
Valor Unitário: 199,94 
Valor Total: 199,94 
Município de Destino/UF: Curitiba/PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE 
Veículo Utilizado:      Placas:  
Objetivo da Viagem: Evento Estadual do Sistema de Registro e Documentação Escolar 2022. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte dias do mês de 

Outubro de dois mil e vinte e dois (20/10/2022). 
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 24/10/2022 às 23:28:52
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.073 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 24 de Outubro de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 996/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 
outras providências. 

 
O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de 

Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 
Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Flavio Prachun 
Data Início: 21/10/2022 
Data Fim: 21/10/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  Apucarana/Londrina PR- 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408/41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: SPIN   Placas: SDQ-9A29 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 
consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 14:00 horas 
na Clínica CEFIL; 01 paciente com dois acompanhantes, com horários de atendimentos às 14:00 
horas na Clínica DUO. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e um dias do mês 

de Outubro de dois mil e vinte e dois (21/10/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.073 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 24 de Outubro de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 997/2022 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 
outras providências. 

 
O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de 

Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 
Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos 
Data Início: 21/10/2022 
Data Fim: 21/10/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  Apucarana/Arapongas PR- 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408/41-01507 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 
consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 10:30 horas 
no Hospital da Providência; 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimentos às 
09:30 horas no Hospital Honpar. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e um dias do mês 

de Outubro de dois mil e vinte e dois (21/10/2022).  
 
 
 

 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.073 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 24 de Outubro de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 998/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 
outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de 
Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 
Lei Municipal Nº1079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo. 
Nome do Servidor: Thiago Epifanio da Silva 
Data Início: 23/10/2022  
Data Fim: 27/10/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III; e Art. 17º da Lei 1.079/2022. 
Valor unitário: 08 x 900 = 7.200 / 225,00 x 2=450,00 

Valor Total: 7.650,00 
Município de Destino/UF: Brasília/DF- 
Código do IBGE do Município de Destino: 53-00108 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE.   
Veículo Utilizado: Chevrolet S10 LTZ    Placas: BEY - 8F99 
Objetivo da Viagem: Comparecer no Ministério da Agricultura e aos Gabinetes dos Deputados 
Federais tendo como objetivo principal assegurar a liberação dos Contratos de Repasse e 
Emendas Parlamentares, visando a melhoria do Município de Ariranha do Ivaí PR. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

Publique-se. 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e um dias mês de 

Outubro de dois mil e vinte e dois (21/10/2022).  
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.073 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 24 de Outubro de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 999/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 
outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de 
Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 
Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 
Data Início: 24/10/2022 
Data Fim: 24/10/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  Arapongas/Jandaia do Sul PR- 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507/41-12108 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: HB20    Placas: RHW-5A18 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para a realizações de 
consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de às 07:00 horas no HONPAR; 
buscar paciente de alta médica no Hospital Regional de Jandaia do Sul.  
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e quatro dias do 

mês de Outubro de dois mil e vinte e dois (24/10/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.073 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 24 de Outubro de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1000/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 
outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de 
Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 
Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo  
Data Início: 24/10/2022  
Data Fim: 24/10/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF:  Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: SPIN   Placas: SDQ-9A29 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 
consultas, sendo: 02 pacientes, apenas 01 com acompanhante, com horário de atendimento às 
08:00 horas no ICL; 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 06:30 
horas no HOFTALON. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e quatro dias do 

mês de Outubro de dois mil e vinte e dois (24/10/2022).  
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.073 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 24 de Outubro de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1001/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 
outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de 
Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 
Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor:  Leonel Prado dos Santos  
Data Início: 24/10/2022  
Data Fim: 24/10/2022 
Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF: Campo Mourão/PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-04303 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 
Veículo Utilizado: GOL     Placas: SDQ-5E56 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de consulta, 
sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 15:00 horas na 
Tomoimagem. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e quatro dias do 

mês de Outubro de dois mil e vinte e dois (24/10/2022). 
 
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.073 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 24 de Outubro de 2022. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1002/2022 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá 
outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de 
Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas 
Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 
Data Início: 24/10/2022  
Data Fim: 24/10/2022 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 
Valor Total: 66,65 
Município de Destino/UF: Roncador - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-22503 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE 
Veículo Utilizado: Ford Cargo 814     Placas: BDN-2A03 
Objetivo da Viagem: Buscar mudança de família que se encontra em vulnerabilidade social, de 
Roncador – PR para Ariranha do Ivaí – PR. 

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário.  
 
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e quatro dias do 

mês de Outubro de dois mil e vinte e dois (24/10/2022). 
 
 
 
             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.073 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 24 de Outubro de 2022. 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

 
A Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, torna público que realizará Audiência Pública 

para elaboração de projetos para manutenção e melhoramento de estradas rurais.  
 
Local: Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Data: 11 de novembro de 2022. 
Horário: 13h30min 
 
 
 
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, aos vinte e quatro dias do 

mês de outubro do ano de 2022 (24/10/2022).  
 

 
 
 

______________________________ 
Thiago Epifanio Da Silva 

Gestor Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.073 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 24 de Outubro de 2022. 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARIRANHA DO IVAÍ 

 
RESOLUÇÃO Nº 03/2022 

 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARIRANHA DO IVAÍ, de acordo com a Lei Federal 8142/1990, 
com as determinações legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município e as decisões do Conselho 
Municipal de Saúde, RESOLVE: 
 
Artigo 1º – Instituir a Comissão Organizadora da 20ª Conferência Municipal de Saúde de Ariranha do Ivaí, 
que se responsabilizará por todas as atividades de sua execução. 
 
Artigo 2º – A Comissão Organizadora terá a seguinte composição: 

I. Presidente: Sebastião Derneis 
II. Coordenador Geral: Dayane Muller 
III. Coordenador Adjunto: Alessandra Couvo da Silva 
IV. Secretária Executiva: Silmara dos Santos 
V. Tesoureiro: Devanildo Aureliano da Silva 

VI. Secretaria de Credenciamento: Maria de Fátima Santana 
VII. Secretaria de Divulgação e Comunicação: Thaila Mendes Santos 
VIII. Relatores: Raisa Gabriela Campos 
 
Artigo 3º – As diversas subdivisões da referida Comissão terão as seguintes funções: 

I. Coordenador Geral: Assumir a responsabilidade oficial pela Conferência, assinar documentos 
oficiais, deliberar sobre assuntos técnicos, administrativos e financeiros sobre a realização da 
mesma; 

II. Coordenador Adjunto: Auxiliar o coordenador Geral e se responsabiliza pela estrutura organizativa 
da Conferência: local da realização, alimentação, hospedagem e locomoção dos palestrantes, e 
suporte necessário à organização, antes e durante a realização do evento; 

III. Secretária Executiva: Encaminhar as solicitações das diversas subseções, comprar materiais, 
providenciar recursos para o funcionamento destas                                                                                 
subseções e acompanhar a execução dos diversos trabalhos junto com o Coordenador Geral; 

IV. Tesoureiro: Ordenar a receita e a despesa da Conferência; 
V. Secretaria de Credenciamento: Se responsabilizará pelo credenciamento dos delegados da 

Conferência e ficará à disposição na sede da Secretaria, durante e depois da Conferência para 
atender aos delegados; 

VI. Secretaria de Comunicação e Divulgação: Se encarregará de divulgar a Conferência, dar 
entrevistas nas rádios e apoiar os palestrantes e demais participantes na apresentação e 
divulgação de informações durante a Conferência; 

VII. Relator Geral e Adjunto: Elaborar documentos, ofícios convocando palestrantes, convidados e 
delegados da Conferência, e elaborar o relatório final da Conferência. 

 
Artigo 4º – A Secretaria Municipal de Saúde dará o apoio necessário ao desenvolvimento das atividades 
da Comissão. 
 
Artigo 5º – Publique-se, divulgue-se e cumpra-se. 
 

Ariranha do Ivaí, 22 de outubro de 2022. 
 

 
 

João Vigilato da Cruz 
Presidente do Conselho Municipal de saúde 

 
 

Sebastião Derneis 
Secretário Municipal de Saúde 
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Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.073 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 24 de Outubro de 2022. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Estado do Paraná 

 
 

VI – TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº. 003/2020, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ E 
A EMPRESA ABRIGO INSTITUCIONAL VANIA 
TEREZINHA KNOLL POMINI 

 
O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, pessoa 

jurídica de direito público, com sede administrativa situada na rua Miguel, nº 14, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob nº. 01.612.453/0001-31, neste ato devidamente representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções THIAGO EPIFANIO DE SILVA, 
portador da Cédula de Identidade, RG nº 44.112.864-6 SSP-SP e inscrito no CPF/MF nº 
318.878.848-74, residente e domiciliado a Rua Marcio Jose Rodrigues nº 41 nesta cidade de 
Ariranha do Ivaí-PR, doravante denominado CONTRATANTE e a ABRIGO INSTITUCIONAL 
VANIA TEREZINHA KNOLL POMINI inscrita no CNPJ sob nº 02.555.054/0001-49, sediada na 
Rua Jose Martins Vieira, nº 932, Faxinal-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representado pelo Presidente Senhor Moacir Pomini, portador de RG nº 762.232-5-SSP-PR e 
inscrito no CPF nº 090.182.479-87, residente e domiciliado na Rua dos Dominicanos, 833 cidade 
de Faxinal - PR,  firmam este VI TERMO ADITIVO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 003/2020,  
nos termos que seguem:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, alteração quantitativa do Termo 
de Colaboração nº. 003/2020 e, consequentemente, o valor contratual, através da seguinte 
redação: 

 
I - “O CONTRATANTE passará a pagar a CONTRATADA o valor de 
R$3.412,00 (três mil e quatrocentos e doze reais) mensais, por 
03(três) meses tendo um acréscimo de 1.212,00(um mil e duzentos e 
doze reais) referente ao acolhimento de um paciente à partir de 01 
outubro 2022, totalizando um aumento de 3.636,00( três  mil e 
seiscentos e trinta e seis reais). Ficando aditado o valor global 
contratado que era de R$ 71.000,58 (setenta e um mil reais e cinquenta 
e oito centavos)”, para o valor de R$ 74.636,58(setenta e quatro mil e 
seiscentos e trinta e seis reais e cinquenta e oito centavos)”.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do 
TERMO DE COLABORAÇÃO originário, não explicitamente modificados neste VI TERMO 
ADITIVO. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, 
aos trinta dias do mês de setembro de dois mil e vinte e dois(30/09/2022). 
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MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
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Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
ANO: 2022 | EDIÇÃO Nº 2.073 | ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 24 de Outubro de 2022. 

 

 
 

_________________________ 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
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ABRIGO INSTITUCIONAL VANIA 
TEREZINHA KNOLL POMINI                                          

Moacir Pomoni 
Presidente 
Contratada 
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1. Joaquim Souza Silva 
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___________________________________ 
2. Devanir Cardozo Marques 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIARIA 020/202 
 

 
Sumula: Concede diária a Servidor Público e da outras 

providencias. 
 
Com base na Lei 1.060/2022, publicado no dia 08 de junho de 2022, concede através deste Ato 
Diária para: 
 
 
Unidade Administrativa: CM Ariranha do Ivaí/Pr 
Nome do Servidor: Vereador Idemar José Beleti 
Número da Matricula: 415 
Data Início: 23/10/2022 
Data Fim: 27/10/2022 
Nº de Diária: 04 diárias com pernoite, Conforme Art.  17 da Lei nº 1.060/2022. 
Valor unitário: 1.000.00 
Valor Total: 4.000.00 
Município de Destino/UF: Brasília/DF 
Tipo Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 
Veículo Utilizado: Veículo Chevrolet S10 LTZ, Placa: BEY – 8F99. 
Objetivo da Viagem: Comparecer ao Ministério da Agricultura e aos Gabinetes dos Deputados 
Federais tendo como objetivo principal assegurar a liberação de Contratos de Repasse e 
Emendas Parlamentares, visando a melhoria do Município de Ariranha do Ivaí/PR. 
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, 21 de maio de 2022. 
 
 
 
 
 

Fabricio Dolla dos Santos 
Presidente em exercício da CM Ariranha do Ivaí 

 

PODER LEGISLATIVO 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIARIA 021/2022 
 
 

                                                 Sumula: Concede diária a Servidor Público e da providencias.         
 
Com base na Lei 1.060/2022, publicado no dia 08 de junho de 2022, concede através deste Ato 
Diária para: 
 
Unidade Administrativa: CM Ariranha do Ivaí/PR 
Nome do Servidor: Vereador Marcelo Jose dos Santos Petriolli 
Data Início:23/10/2022 
Data Fim: 27/10/2022 
Nº de Diária: 04 diárias com pernoite, conforme Art. 17 da Lei nº 1.060/2022. 
Valor unitário: 1.000.00 
Valor Total: 4.000.00 
Município de Destino/UF: Brasília/DF 
Tipo Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 
Veículo Utilizado: Veículo Chevrolet S10 LTZ   Placa: BEY – 8F99. 
Objetivo da Viagem:  Comparecer ao Ministério da Agricultura e aos Gabinetes dos 
Deputados Federais tendo como objetivo principal assegurar a liberação de Contratos de 
Repasse e Emendas Parlamentares, visando a melhoria do Município de Ariranha do Ivaí/PR. 
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, 21 de outubro de 2022. 
 
 
 
 

Idemar José Beleti 
Presidente da CM de Ariranha do Ivaí 
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